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PORTARIA Nº 0108, DE 07 DE MARÇO DE 2025.
PREFEITO  GILBERTO  LUIZ  MORAES  SELBER,

Prefeito Municipal de Aguaí, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais e; Considerando o falecimento de
empregado público municipal inframencionado;

RESOLVE
Art. 1º. Fica Declarada a Vacância, a contar de 28 de

Fevereiro de 2025, por motivo de falecimento, conforme
Certidão de Óbito pertinente (Assento de Óbito Termo nº
8877,  fls.  236-F–Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  da
Comarca de Aguaí/SP), do cargo ocupado pela Sr. PAULO
SÉRGIO  DE  BRITO,  (ocupante  do  emprego  público  de
MOTORISTA  I,  admitido  em  07/05/2012,  Matrícula  nº
44534).

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Paço Municipal Presidente Getúlio Vargas, 07 de Março
de 2025, 135º Ano de Fundação e 80º de Emancipação
Política do Município.

PROF. GILBERTO LUIZ MORAES SELBER
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada na Secretaria de Governo da
Prefeitura Municipal  de Aguaí,  aos Sete Dias do Mês de
Março do Ano de Dois Mil e Vinte e Cinco.

CLEBER AUGUSTO DE MELO MARTINS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 0109, DE 07 DE MARÇO DE 2025.

“ R E L O T A Ç Ã O  –
M O V I M E N T A Ç Ã O  D E
EMPREGADO  PÚBLICO  ENTRE
SECRETARIAS MUNICIPAIS”

PROFESSOR  GILBERTO  LUIZ  MORAES  SELBER,
Prefeito Municipal de Aguaí, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais insertas na letra “b” do inciso II do
Art.  102  da  Lei  Orgânica  do  Município,  e  conforme
expediente  da  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento
Econômico,  Agricultura  e  Turismo  (Ofício  nº  099/2025-
SDEAT);

RESOLVE
Art. 1°. ALTERAR A LOTAÇÃO, nos termos da Lei, de

empregados  públicos  municipais  abaixo  relacionados,  e
entre  Secretarias  Municipais,  a  contar  de  01/03/2025,
sendo:

Nome Matrícula nº / Emprego Público

Anderson Teixeira de Carvalho;
Diogo Germano Piani;
Egidio da Silva Zampalin.

41645 / Serviços Gerais;
41742 / Serviços Gerais;
42692/Serviços Gerais.

da Para

Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico, Agricultura e Turismo

Secretaria Municipal de Planejamento,
Serviços Urbanos, Obras e Meio
Ambiente

Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Presidente Getúlio Vargas, 07 de Março
de 2025, 135º Ano de Fundação e 80º de Emancipação
Política do Município.

PROF. GILBERTO LUIZ MORAES SELBER
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada na Secretaria de Governo da
Prefeitura Municipal  de Aguaí,  aos Sete Dias do Mês de
Março do Ano de Dois Mil e Vinte e Cinco.

CLEBER AUGUSTO DE MELO MARTINS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 0110, DE 07 DE MARÇO DE 2025.
PROF. GILBERTO LUIZ MORAES SELBER, Prefeito

Municipal de Aguaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições  legais  e;  Conforme  EDITAL  Nº  01/2024,
ABERTURA em 08/03/24,  HOMOLOGADO em 21/06/2024;
Considerando  ainda  legislação  correlata  e  expediente
remetido  pela  Secretaria  Municipal  de  Administração
(Coordenadoria Municipal de Recursos Humanos e Gestão
de Pessoas);

RESOLVE
Art. 1º. Nomear, nos termos da Lei, conforme abaixo,

candidatos aprovados em Edital de Concurso Público, e de
acordo com legislação correlata:

NOMES EMPREGO PÚBLICO ADMIS. R.G. CLAS. LEIS

Andrey de Souza
Rodrigues

Escriturário 05/03/2025 33.XXX.XXX-9 29 2471/14;
3402/23

Jackson dos Santos
Doval

Escriturário 05/03/2025 42.XXX.XXX-2 37 2471/14;
3402/23

Luísa Rossini Escriturário 05/03/2025 63.XXX.XXX-X 35 2471/14;
3402/23

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Presidente Getúlio Vargas, 07 de Março
de 2025, 135º Ano de Fundação e 80º de Emancipação
Política do Município.

PROF. GILBERTO LUIZ MORAES SELBER
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada na Secretaria de Governo da
Prefeitura Municipal  de Aguaí,  aos Sete Dias do Mês de
Março do Ano de Dois Mil e Vinte e Cinco.

CLEBER AUGUSTO DE MELO MARTINS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

...........................................................................................................


